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NOTA TÉCNICA

Código: NT CCEE17609/2023
Data: 18 de dezembro de 2023
Para: Agentes

Assunto:
Memória de cálculo do valor do patamar da função de Custo do Défcit de energia elétrica 
para o ano de 2024

I. OBJETIVO

1 A presente Nota Técnica tem como objetvo detalhar a memória de cálculo utlizada no processo
de atualização do valor do patamar da função de Custo do Défcit de energia elétrica para o ano de
2024. 

II. ATUALIZAÇÃO DO CUSTO DO DÉFICIT

2 A Resolução Normatva ANEEL nº 795, de 05 de dezembro de 2017, estabelece que a CCEE
deverá atualizar anualmente o valor do patamar da função de Custo do Défcit de energia elétrica pela
variação do Índice Geral  de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI)  para o período de doze (12)
meses, tomando-se como base o mês de novembro de cada ano, que será utlizado nos modelos de
planejamento e programação da operação e cálculo do Preço de Liquidação das Diferenças – PLD entre
a primeira  e  a  últma semana  operatva do  ano subsequente  à  atualização.  Os  valores  do IGP-DI
verifcados no horizonte de interesse são apresentados na Tabela 1, conforme obtdos no domínio da
Fundação Getúlio Vargas (FGV).

Tabela 1: Índice IGP-DI
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3 Diante disso, a Tabela 2 apresenta os parâmetros utlizados na atualização do valor do patamar
da função de Custo do Défcit de energia elétrica para 2024, utlizando a variação de 12 meses do IGP-
DI, de novembro de 2022 até novembro de 2023, o que corresponde a um reajuste de - 3,619617%.

Tabela 2: Custo do Défcit (RR/MMh)

4 Ao realizar-se  a atualização do valor  do patamar da função de Custo do Défcit  de  energia
elétrica considerando a variação acumulada no período de novembro de 2022 até novembro de 2023,
foi obtdo o valor de RR 7.810,62/MMh.

III. DA CONCLUSÃO  

5 A presente Nota Técnica detalhou a memória de cálculo utlizada no processo de atualização do
valor do patamar da função de Custo do Défcit de energia elétrica para o ano de 2024 no valor de
RR  7.810,62/MMh.  Esse  detalhamento  tem  o  objetvo  de  permitr  amplo  acesso  aos  agentes  de
mercado e toda a sociedade, promovendo maior transparência deste processo.

Atenciosamente,                                                      

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CCEE
Alexandre Ramos Peixoto
Superintendente e Presidente do Conselho de Administração
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